6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 190/2022

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE CONEXAO A INTERNET (LINK DEDICADO E SUPORTE DE SISTEMA DE REDE DE INTERNET) FULL DUPLEX 200 MB (VIA FIBRA OPTICA), INCLUINDO INTERNET COMUNITARIA, PARA TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM A MANUTENÇAO E MONITORAMENTO MENSAL DO SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO DO MUNICIPIO

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrito no CPF sob nº 536.280.720-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CB NET TELECOMUNICAÇOES LTDA, sito a Rua Padre Juliano Noal 55, centro, localizada na cidade de Campos Borges / RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 12.542.366/0001-71, representado neste ato por MAIQUEL RIBEIRO, residente e domiciliado na Rua Vicente Palotti, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° 008.992.680-30, doravante denominada de CONTRATADA, nos termos do Edital de Pregão Presencial nº. 031/2022, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

Processo de Licitação Nº 090/2022, Modalidade Pregão Presencial Nº 031/2022.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 090/2022, Pregão Presencial Nº 031/2022.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por OBEJTO a ADIÇAO DE MAIS 01 PONTO DE SINAL DE INTERNET (Plano empresa START 500 MB), junto ao Ginásio do CRAS, em virtude da necessidade do mesmo, o qual se tem nos fundos do ginásio uma sala de aula que necessita de sinal de internet.

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 129,90 (Cento e vinte e nove reais e noventa centavos) por mês, totalizando em 12 meses o valor de R$ 1.558,80 (Um mil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

03 – SEC. MUNICIPAL DE ADM/ PLANEJAMENTO
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
03.01.04.722.0020.2023 – MANUT. DOS MEIOS DE COMUNICAÇAO
03.01.06.122.0022.1021 – DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA
3390.40.00.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TER. PESSOA JURIDICA
RV- 001

4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.




                                               Campos Borges/RS, 11 de fevereiro de 2025.

______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
______________________________________________
CB NET TELECOMUNICAÇOES LTDA 
CNPJ nº. 12.542.366/0001-71
MAIQUEL RIBEIRO
CPF nº. 008.992.680-30
CONTRATADA
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